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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA Nº 345/96 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral 

do Estado de Goiás, no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista decisão 

proferida nos autos de Processo 

Administrativo nº 995/96 - TRE-GO, 

RESOLVE: 

Prover, nos termos do artigo 23, parágrafo 

primeiro, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, o cargo 

de Auxiliar Judiciário, Código TRE-AJ-023, a partir da data da 

publicação desta Portaria, mediante transferência da servidora 

CHRISTINE FERREIRA RESPLANDE NOGUEIRA, 

“ Auxiliar Judiciário, Classe A, Padrão HI, do Quadro Permanente 

da Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do Tocantins, para 

cargo de igual denominação, Classe e Padrão, do Quadro 

Permanente da Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral de 

Goiás, em vaga criada pela Lei nº 8.868, de 14 de abril de 1994. 

CUMPRA-SE, ANOTE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Gabinete da Presidência do Tribunal 

Regional Eleitoral do Estado de Goiás, em Goiânia, aos 17 dias 

do mês de dezembro do ano de 1996. 

  

     
Des. Já le óia da'Cost 
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